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EXPEDIENTE 2593/2022 PV 260/2022

Proponente: Vereador Hitler Pederssetti

RELATÓRIO

Nomeado  relator  pela  Excelentíssima  Sra.  Presidente  da
Comissão de Constituição e Justiça, passo a análise do presente expediente.

Trata-se  de  Projeto  de  Lei,  proposto  pelo  Vereador  Hitler
Pederssetti  (PDT)  que  dispõe  pela  disponibilização  de  pulseiras  de
identificação com QRCode para pessoas com doenças mentais, não tornando
obrigatório o uso.

O  projeto,  primeiramente  teve  parecer  jurídico  pela
inconstitucionalidade,  todavia  foi  apresentado  substitutivo,  o  qual  sanou  as
inconsistências, tendo parecer jurídico pela constitucionalidade em sua redação
final.

Com  isso,  o  Parecer  deste  relator  é  pela
CONSTITUCIONALIDADE,  por  não  haver  impedimento  jurídico  ou  vício  de
iniciativa.

São Leopoldo, 02 de Agosto de 2022.

Vereador Falcão
Relator
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